Brasilia, sexta-feira,
24 de maio de 1996
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Trés médicos, o secretdrio de Satide e mais
trés funciondrios sdo responsabilizados
~pela morte de 49 pacientes de hemodidlise

; ecife— O promotor da Primeira

RVara Criminal de Caruaru, Zadir
Barbosa de Oliveira, denunciou

ontem os médicos Bréulio Coelho Ne-
to, Antonio Bezerra Filho, Ildefonso
Rodrigues Santos e mais quatro pes-
soas por pratica de homicidio culpo-
so, pelas mortes de 49 pessoas que se
submeteram a sessoes de hemodidlise
no Instituto de Doengas Renais de Ca-
ruaru (IDR) e Instituto de Nefrologia e
Urologia de Caruaru (INUC).

Eles terdo que responder a proces-
so por crime praticado contra o artigo
121 do Cédigo Penal Brasileiro, € po-
derdo pegar penas que variam de um
a trés anos de detengao. A dentincia
do promotor tomou como base in-
quérito policial que investigou a tra-
gédia da hemodidlise e também os
autos da CPI da hemodidlise instau-
rada na Assembléia Legislativa.

Os trés médicos denunciados sao -
sécios do IDR e do INUC. Durante os
dez anos em que o IDR funcionou, ja-
mais eles providenciaram exames
que deveriam ser realizados trimes-
tralmente na dgua utilizada nas ses-
soes a fim de verificar se nela existiam
bactérias ou metais pesados. ;

Esse exame € exigido pelo Ministé-
rio da Satide, mas as duas clinicas
nédo faziam, expondo os pacientes
aos riscos de contaminacdo. Os

doentes renais contrairam hepatite
toxica mediante uma toxina existente
na dgua, liberada por microalgas co-
nhecidas como cyanobactérias.

FALSIDADE IDEOLOGICA

Ant6nio Bezerra também foi denun-
ciado por crime de falsidade ideol6gi-
ca por ter omitido para as autoridades
de satide do estado o que estava acon-
tecendo na clinica e sé ter dado conhe-
cimento da tragédia quando 12 pes-
soas j haviam morrido intoxicadas.

Além dos trés médicos foram de-
nunciados por homicidio culposo as

~ seguintes funciondrios ptblicos: Flora

Raquel de Araujo (diretora da quarta
divisao regional de Satide, com sede
em Caruaru); José Abilio Alves de Oli-
veira Neto (secretdrio municipal de
Satide, que durante a tragédia ausen-
tou-se da cidade para participar de um
programa turistico, o Véo do Forrd),
Cristiane Holmes (diretora da Vigilan-
cia Sanitaria) e ainda Judas Tadeu Al-
ves de Souza (gerente regional da
Companhia de Abastecimento de Per-
nambuco - Compesa, em Caruaru).

* O promotor denunciou Judas nao
s6 por homicidio culposo, mas tam-
bém o enquadrou no artigo 270 do
Cédigo Penal por ter permitidoa
“distribuicdo de d4gua envenenada a

populagao da cidade.




